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Sêcr óâ Cârnara Pothetama./CE, 20 de maio de 2026.
Municipal de Potitctama

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Excelentíssimos Seúores Vereadores e Senhoras Vereadoras da Câmara Municipal de

Potiretama,/CE.

Submeto à elevada apreciagão desta Augusta Casa Legislativa o anexo Proj eto de

Lei, qte "Cria os componentes do Sistema Nacional de Segurança Alimentar - SISAN

ilo Município de Potiretamo/C\ detine - os parâmetos para elaboração e

implemeníação do Plano Municipal de Segurança Álimentar e Nutricional e dá outras

providências" .: ,. I ,' .,r",

A presente proposição fundamenta-se no imperativo constitucional de garantir a

todos o Direito Humano.à Alimentação Adequada (DHAA), conforÍne preconiza o aÍt. 6'

da Constituição Federal. No plano infraconstitucional, a medida üsa adequar o

ordenamento jurídico local as diretrizes da Lei Federal n" 1t.14612006 e do Decreto

Federal no 7.,27212010, qup estrutuÍam o Sistemâ Nacional de Spgurança Alimentar e

Nutricional (SISAN).

A relevância da matéria é evidenciada pela necessidade premente de

institucionalizar as instâricias de govemança e controle social - notadamente o Conselho

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) e a Câmara Intersetorial de

Segurança Alimentar e Nufficional (CAISAN). A ausência de uma estrutura normativa

aÍwalizada, em consonância com os parâmetros nacionais, representa um óbice

intransponível à celebragão de convênios e à captação de recursos junto às esferas

estadual e federal.

Nesse sentido, a aprovação deste Projeto de Lei permitftá ao Município de

Potiretama o fortalecimento substancial de sua rede de proteção social, promovendo a

integragão intersetorial indispensável entre as políticas de saúde, educação, assistência

social e agricultwa, Ademais, a institucionalização do sistema viabllizaú o acesso pleno
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a programas federais estatégicos, a exemplo do Programa de Aqúsição de Alimentos

(PAA) e do Programa Nacional de Alimentação Escolar @NAE), os quais são

instrumentos essenciais para o fomento da agricultura familiar e o combate efrcaz à

desnutrição. Por fim, a medida assegura a promoção da soberania alimentar, garantindo

que as ações públicas guardem estrita observância às particularidades culturais e regionais

da população local, priorizando-se, de forma contundente, o atendimento aos grupos em

situação de maior wlnerabilidade social.

Diante do manifesto interesse público e do alcance social da medida, que üsa, em

ultima anrflise, a erradicagão da fome e a promoção da saúde pública em nosso Município,

submeto o prcsente prcjeto à análise e deliberação desta Casa, contando com o costumsiro
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PROJETO DE LEI N" 00712026
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todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTIJLO I
DISPO§IÇOES GERAIS

Art. 1" Esta Lei cria os componenÍes municipais do SISAN, bem como define parâmetros

para elaboração e implementação do Plâno Municipal de Segurança Alimentar e

Decreto no 7 .272, de 2010, com o propósito de gaantir o Direito Humano à Alimentação

Adequada.

Art.2" A alimentação é dteito.básico do ser humano, indispensável à realização dos seus

direitos consagrados na Constituição Federal, cabendo ao podei público adotar as

políticas e ações que se façarn necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o

DiÍeito Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a

população.

§ 1" A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais,

culturais, econômicas, regionais e sociais do Municipio, com prioridade para as regiões e

populações mais r,ulneráveis.

§ 2" E dever do poder público, além das pÍevistas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e

monitorar a realtzaçáo do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e

fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.
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Prefeita Municipal de Potiretama/CE, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

Cria os componentes do Sistema
Nacional de Segurança Alimentrr-
SISAN do Município de
Potiretama/CE, define os parâmetros
para elaboração e implementação do
Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional e dá outrrs
proüdências.
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Art. 3' A Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), consiste na realização do direito de

todos ao acesso regulaÍ e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente,

sem comprometeÍ o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas

alimentares promoúoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de

todas as pessoas terem acesso à orientação que confibua paÍa o enfrentamento ao

sobrepeso, a obesidade, contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da

alimentação inadequada.

Art. 4' A Segurança Alimentar e Nutricional abralge:

I - a ampliação das condições de oferta acessivel de âlimentos, por meio do incremento

de produção, em especial na agricultura tradicional e familia4. no processamento, na

industrializaçã0, na cómercialização, no abastecirnento e na.distribuiçãô, nos recursos de

água, alcançaÍrdo também a geração de emprego e a redistribúção da renda, como fatores

de ascensão social;
....:

II - a conservâção da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos nat-urais;

III - a promoçào da saúde, danutrição e da alimentaçào dapopulação. incluindo-se gnrpos

populacionais específicos e populações em situação de wlnerabilidade social;

IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos

consumidos peia pspühção, bem como seu áproveitamento, promovendo a sintonia entre

instituições com responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentares

e estilos de vida saudiíveis;

V - a produgão de conhecimentos e infomiaçõês úteis à saúde alimentar, promovend.o seu

amplo acesso e eficaz disseminação para toda a população;

VI - a implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de

produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas

características territoriais e etno-culturais do Estado;

VII - a adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade

nukicional dos alimentos, quanto à tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a

desinformação sobre saúde alimentaÍ vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob
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gestão direta e indireta do Estado, quanto a falt^ de sintonia entre as ações das diversas

áreas com responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, pesquisa

estimulada e ou apoiada por entes públicos, produção estimulada de alimentos mediante

critérios fundamentados, dentre outros;

Art. 5o A consecução do Direito Humano à Alimentagão Adequada (DHAA) e da

Segurança Alimentar e Nutricional, Íequer o respeito à soberania do município sobre a

produção e o consumo de alimentos.

Aú. 6" O Município de Potiretama, Estado do Ceará, deve empeúar-se na promoção de

cooperação técnica com o Govemo Estadual e com os demais municípios do estado,

contribuindo assim, para a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada.

CAPÍTULO II , ,:,

DOS COMPONENTI,S MT]NICIP{S DO SISTEI\,Í.{ NACIONAL DE

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 70 A consecuçào do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança

Alimentar e Nutricional da população far-se-á pór meio do Sistema Nacional de

Segurança Alimentar e NutricioDal(SISAN), integrado, no Municipio de Potiretama,

Estado do,Ceará, por um coniunto de órgàos e entidades afetas à SeguÍança Alimentar e

Nutricional.

pelos princípios e diretrizes:dispostos na Lei n.o I 1.346 de 15 de setembro de 2006.

Art. 9o São componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional(SISAN):

I - a Conferência Municipal de Segurança Aliinentar e Nutricional.

II - o CONSEA de Potiretamar'CE, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Assistência

Social, Trabalho e Habitação.

III - a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN.

IV - os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas,

com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os

critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN Nacional.
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Parágrafo único: A Câmara Intersetorial de Seguranga Alimentar e Nutricional

CAISAN e o Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSBA, serão

regulamentados por Decreúo do Poder Executivo Municipal, respeitada a legislação

aplicável.

CAPÍTT]LO IN

DAS DISPOSIÇÔTS TNVNTS E TRANSITóRIAS

Art. 10'Ficam expressamente revogadas a Lei Municipal n" 076, de 18 de dezembro de

2006, e a Lei Municipal n' 180/2014, bem como todas as disposições em contário.

Art. 11" A Prefeita Municipal editará norma regulamentando a pÍesente Lei no prazo de

90 (noventa) dias.

na data de súa p

PotiÍetama./CE,

ublicação.

Paço da unicipal de em 19 de maio'de 2026.

Áo\.^'.
so

c- Ci..
IIOLAI{DA C

:Élt",

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Emai l:pmppotiretama@hotrnail.com
CNPJ: 12.461.65310001-57 POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000



ESTADO DO CEARr(
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Encaminho para apreciação por esta ilustre Casa Legislativa, o presente Projeto

de Lei que cria os componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar

e Nutricional - SISAN, no âmbito do Município de PothetamrcE que tem como objetivo

adequar o Município à legislação federal vigente, especialmente à Lei Federal n'

11.346/2006, garantindo a esfutura necessiiria para implementação e fortalecimento das

políticas públicas de segurança alimentar e nutricional.

Ainda, é importante ressaltar que o Município enconta-se em atraso quanto à

instituição formal da piesente legiilação, situaçãci'Que pode dificultar o acesso, a

ampliação e o fortalecimento de prognmas importantes voltados ao cornbate à fome e à

insegurança, alimentar, especialmente os piogramas de aquisição de alimentos,

distribuição de alimentos e demais ações correlatas desenvolvidas em parceria com os

Setrdo assim, q aproygção da presente Lei representa importante avan. ço para o

fortalecimento das ,políticas púbticas sociais nt Municipio, assegurando maior
.

organização, planejaàento er,integração das ações vottadas à'gilrantia do Direito Humano

à Alimentação Adequada.
..,i..

Diante da relêvância. da matéria, contamos com o apôio dos Nobres Vereadores

Govemos EstaduaI e Federal.

para aprovação do presente Projeto de Lei.

Paço da Prefeitura Municipal de Potiretama/CE, em 19 de maio de 2026
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MÀRV HoLANDA CANDELO BAIBINO

Prefeita Munlcipal
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